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2619132- C3/ 2019-03620/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

Processo: 00323123120198172001 

  

                                                 TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente 

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 

subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GILCELIA MARIA MACEDO 

DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de 

V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Apresentado o laudo pericial, foi constatado pela ré que o expert apurou lesão mais gravosa do que a apurada 

administrativamente, sendo quantificada no membro inferior esquerdo, todavia, EM CONFORMIDADE COM OS 

DOCUMENTOS MÉDICOS APRESENTADOS NOS AUTOS, O ACIDENTE EM QUESTÃO OCASIONOU LESÃO NO 

JOELHO ESQUERDO DO AUTOR, A SABER: 
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Desta forma, foi solicitado pela ré esclarecimentos do ilustre perito, todavia, o mesmo limitou-se a reiterar as 

informações prestadas anteriormente, sem justificar a razão pela qual apura lesão em membro distinto do 

acometido ao autor no momento do acidente. 

ASSIM, REQUER NOVAMENTE A INTIMAÇÃO DO PERITO PARA VERIFICAR A EXISTENCIA DE LESÃO EM JOELHO 

ESQUERDO NO AUTOR E, HAVENDO, QUANTIFICÁ-LA DE ACORDO COM OS PRECEITOS ELENCADOS NA TABELA 

INSERIDA NA LEI 11.945/09 E SUMULA DO 474 DO STJ. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 10 de dezembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

   


